
PREFEl1.URA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA . ---------- - -· __________ ..,,.,_. _____ _____ _ ---------------
ESTADO DE SAO PAULO 

D1SPUE SOBRE A DOAÇi'iO D� i'iREA DE TERRA, 
Di'i OUTRAS PROVI-l':lt'N'CIAS. 

-
O SENHOR DOUTOR HORACIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atrfbuições legais, 

--

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promu! 
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal auto 
rizado a doar a ãrea de terra localizada entre as Ruas Nadyr de Paula
Eduardo (antiga rua 2 0) e 23, do Parque Residencial Laranjeiras, desta 
cidade, ã MITRA DIOCESANA DE JABOTICABAL - PARÕQUIA DE TAQUARITINGA,pa 
ra construção de CASA PASTORAL, e adiante descrita:- "situada a ll4,6Õ 
m do cruzamento das ruas Nadyr de Paula Eduardo com a 23; mede 3 0, 00 � 

de frente para a rua Nadyr de Paula Eduardo; do lado direito de quem 
da referida rua olha para o terreno mede 64,5 0 m, confrontando com ã
rea jã doada ã mencioriada Instituição Religiosa; do lado esquerdo mede 
81 ,38 m confrontando com ãrea remanescente; nos fundos mede 34,18 m con 
frontando com a rua 23; perfazendo uma ãrea total de 2. 188,2 0 m2 (dois
mil, cento e oitenta e oito metros e vinte declmetros quadrados)''. 

• 

§ 19 - A construção da obra mencionada nesie 
artigo deverã ter inlcio no prazo ·de 6 _{seis) meses da lavratura ·da res 
pectiva escritura, condicionado o seu termino no perlodo de 36 (trinta
e seis) meses. 

§ 29 - Caso não seja dada a destinação pre
vista neste artigo ou se não concluida a obra dentro do prazo estipula 
do em seu § 19, o imõvel d�verã reverter ao Patrimônio PÜblico, com 
eventuais benfeitorias. 

§ 39 - Da escritura de doação deverão cons
tar, obrigatoriamente, todas as clãusulas e condições estabelecidas nes 
ta Lei. 

�xecução da presente Lei, 
to vigente, suplementadas 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as despesas com a 
serao aproveitadas verbas prõprias do orçame� - . se necessar1as. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrarã em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 09 de março de 1.987. 

\ 

DR. HORi'iCIO RAMAL O 
-Prefeito Munici 1-

Registrada e publicada na Secretaria d Prefeitura, na data supra. 

VERA LDCIA 
-Direto a da Secretaria-


